
INDICAÇÃO Nº 
2078
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos, visando à tomada de providências para recuperação ou construção de novas obras de arte para permitir a circulação de caminhões com maior tonelagem, sem que haja danos ambientais, no trecho compreendido entre os km 144,310 e 184,580, em ambos os sentidos, na estrada SP 165, entre os municípios de APIAÍ e IPORANGA-SP.

JUSTIFICATIVA

Como se sabe, através da Portaria nº 23, de 24/05/2005, do Superintendente do DER – Departamento de Estradas de Rodagem, ficou proibido à circulação de veículos com peso bruto total superior a 06 (seis) toneladas, entre os km 144,310 e o km 184,580, em ambos os sentidos, na rodovia SP 165, trecho entre Apiaí - Iporanga.

Tal Portaria vem acarretando sérios problemas para a referida região, pois a sua existência impede o fluxo de veículos como caminhão ¾ (três quartos), ônibus e outros veículos de cargas, praticamente sepultando o comércio e a ligação entre as duas comunas e outros municípios situados no Alto Vale.

A referida proibição é inadmissível, pois os municípios componentes da região possuem íntima identidade, quer social e econômica e, neste último caso, envolve aspectos comerciais de importância singular, como o envio, reenvio, permuta e vendas de mercadorias, o transporte desses bens e pessoas, sendo que por esse caminho trafega diariamente grande numero de veículos de transporte de cargas que ultrapassa o limite de peso estabelecido na Portaria nº 23.

Salientamos que a proibição de tráfego de veículos de cargas acaba por refletir diretamente na vida dos habitantes dessa região, pois é a única rodovia que faz a ligação dos municípios de Apiaí e Iporanga, num trecho de 40 (quarenta) quilômetros. Para se ter uma idéia da importância da mesma, caso o usuário não possa se utilizar dela, terá de percorrer mais de 500 (quinhentos) quilômetros para alcançar o mesmo destino.

A inibição do uso dessa estrada inviabiliza por completo as relações comerciais e econômicas entre os povos das comunidades abrangidas pelos municípios de Apiaí, Iporanga, Barra do Turvo, Eldorado, Cajati, Jacupiranga, Registro, Ribeira, Itaóca, Barra do Chapéu, Itapirapuã Paulista, já que através da SP 165 é que se faz a interligação com outras cidades, fortalecendo ainda mais o elo comercial e social. Apiaí tem se mostrado como um centro de referência nesse aspecto, irradiando para outras cidades da região, o fornecimento de bens e serviços lá instalados, notadamente no campo comercial e no atendimento médico-hospitalar.

Vale ainda ressaltar, que por essa estrada também se alcança as praias do litoral sul do Estado de São Paulo e, se persistir a proibição da citada Portaria, não será possível nem mesmo manter o transporte de turistas e veranistas com destino a tais lugares, cujos deslocamentos, na maioria das vezes, ocorrem por meio de coletivos fretados. Destacamos, também, o potencial turístico dos municípios da região que será afetado, tendo em vista que lá se encontra o PETAR – Parque Estadual Turístico do Alto da Ribeira, além de centenas de cachoeiras, corredeiras d águas, grutas e cavernas, distribuídas ao longo da vasta região do Vale do Ribeira.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de determinar a adoção de medidas urgentes para adequação da referida Portaria, no sentido de permitir o tráfego de veículos com pesagem maior, limitando-se a restrição apenas para veículos com peso superior a 15 (quinze) toneladas, o que sem dúvida alguma, contribuirá de modo significativo para o desenvolvimento dessa importante região de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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